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PROPOSTA DE RESOLUÇÃO DO PARLAMENTO EUROPEU

sobre o turismo e o desenvolvimento
(2004/2212(INI))

O Parlamento Europeu,

- Tendo em conta o artigo 24º do Acordo de Cotonu,

- Tendo em conta a Declaração de Fiji, adoptada em 20 de Outubro de 2004 no seminário 
regional dos grupos de interesse económico e social ACP/UE, sob a égide da Assembleia 
Parlamentar Paritária ACP/UE,

- Tendo em conta a comunicação da Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao 
Comité Económico e Social Europeu e ao Comité das Regiões sobre as orientações de 
base para a sustentabilidade do turismo europeu (COM(2003)0716),

- Tendo em conta a sua resolução de 14 de Maio de 2002 sobre a comunicação da Comissão 
ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao Comité Económico e Social Europeu e ao 
Comité das Regiões sobre uma abordagem cooperativa para o futuro do turismo europeu1,

- Tendo em conta a cimeira mundial sobre desenvolvimento sustentável de Joanesburgo de 
Setembro de 2002,

- Tendo em conta a resolução sobre o turismo e o desenvolvimento no contexto da gestão e 
do controlo do Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED), aprovada pela Assembleia 
Parlamentar Paritária ACP/UE em Março de 2001 em Libreville2,

- Tendo em conta a declaração comum da Comissão e do Conselho de 10 de Novembro de 
2000 sobre a política de desenvolvimento,

- Tendo em conta a sua resolução de 18 de Fevereiro de 2000 sobre a comunicação da 
Comissão ao Conselho, ao Parlamento Europeu, ao Comité Económico e Social Europeu e 
ao Comité das Regiões intitulada "Reforçar o potencial do turismo em matéria de 
emprego"3,

- Tendo em conta a resolução sobre o turismo e o desenvolvimento, aprovada pela 
Assembleia Parlamentar Paritária ACP/UE em Outubro de 1999, em Nassau4,

- Tendo em conta o código mundial de ética do turismo aprovado pela Assembleia-Geral da 
Organização Mundial de Turismo (OMT) em Santiago do Chile, em 1 de Outubro de 
1999, e apoiado pela resolução da Assembleia-Geral das Nações Unidas aprovada em 21 
de Dezembro de 2001 (A/RES/56/212),

  
1 JO C 180 E de 31.7.2003, p. 138.
2 JO C 265 de 20.9.2001, p. 39.
3 JO C 339 de 29.11.2000, p. 292.
4 JO C59 de 1.3.2000, p. 41.
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- Tendo em conta a resolução sobre a dimensão cultural da cooperação para o 
desenvolvimento, incluindo as questões relacionadas com o património e o turismo, 
aprovada pela Assembleia Parlamentar Paritária ACP/UE em Estrasburgo, em Abril de 
19991,

- Tendo em conta a resolução do Conselho de Ministros "Desenvolvimento" de 30 de 
Novembro de 1998 sobre o turismo sustentável nos países em desenvolvimento,

- Tendo em conta o artigo 45º do seu Regimento,

- Tendo em conta o relatório da Comissão do Desenvolvimento (A6-0000/2005),

O turismo, factor de crescimento económico

A. Considerando que os projectos de infra-estruturas em vias de comunicação, no domínio 
da energia, em novas tecnologias de comunicação ou no domínio da saúde e da 
salubridade são necessários para uma rápida expansão das actividades turísticas nos 
países em desenvolvimento,

B. Considerando fundamental que tanto as populações locais como a indústria turística 
possam usufruir dos benefícios que esse projectos oferecem,

C. Considerando que o projecto da OMT "O turismo sustentável, instrumento para a 
erradicação da pobreza" contribui para o Objectivo do Milénio de redução da pobreza, ao 
procurar criar empregos para aquelas pessoas que vivem com menos de um dólar por dia,

D. Considerando as negociações em curso sobre os acordos de parceria económica (APE) 
que, a partir de 1 de Janeiro de 2008, deverão substituir o regime comercial preferencial 
unilateral que serve de enquadramento às relações comerciais entre os países de África, 
Caraíbas e Pacífico (ACP) e a União Europeia,

E. Considerando que o sector do turismo apresenta uma transversalidade incontestável e 
que, não obstante a inexistência de uma política comum do turismo, a actual dimensão do 
serviço "Turismo" da Direcção-Geral "Empresa e Indústria" da Comissão é 
manifestamente insuficiente,

O turismo, factor de protecção do ambiente e de conservação do património

F. Considerando que o turismo só se pode desenvolver se respeitar as condições naturais e 
culturais bem como as tradições das comunidades locais onde se desenvolve,

G. Considerando que o turismo não pode ser visto como um inimigo do ambiente mas, bem 
pelo contrário, como o seu principal aliado, uma vez que a preservação do meio 
ambiental e do património é uma condição da sua rentabilidade,

H. Considerando que as formas de turismo respeitadoras do ambiente, nomeadamente o 

  
1 JO C 271 de 24.9.1999, p. 73.
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ecoturismo, o turismo rural e o turismo solidário, devem merecer uma atenção especial da 
parte das autoridades,

I. Considerando que o turismo vive da conservação e da valorização do património local e 
do património histórico edificado,

J. Considerando que a segurança dos turistas, assim como das instalações e dos locais 
turísticos, deve merecer uma atenção especial da parte das autoridades,

K. Considerando que é legítimo que os governos, após consulta das organizações 
representativas do sector turístico, estabeleçam normas rigorosas para a visita de locais 
com grande afluência de público,

L. Considerando a necessidade de conciliar as práticas energéticas com as políticas de 
transportes, de modo a assegurar a protecção ambiental e a consecução dos objectivos do 
Protocolo de Quioto em matéria de desenvolvimento sustentável,

M. Considerando que a ideia de fixar limites para os fluxos turísticos nos pequenos países 
insulares, nas zonas montanhosas ou nas zonas costeiras onde se observa uma expansão 
excessiva do turismo deve ser assimilada e aceite pelas autoridades nacionais,

O turismo, factor de democracia e de equilíbrio político

N. Considerando que o turismo é inimigo do totalitarismo, dos ditadores e da concentração 
de poderes,

O. Considerando que o turismo é, e pode continuar a ser, o alvo de grupos separatistas e de 
guerrilha, que vêem nele um instrumento de conquista das populações autóctones, um 
viveiro tradicional de novos recrutas seduzidos pelas promessas de fornecimento de 
alimentos e de bens,

P. Considerando que o turista é "o olho" e que o turismo é a melhor forma de pressão para 
instaurar a democracia e o respeito pelos direitos humanos nos países com regimes 
totalitários,

Q. Considerando que o turismo é, por natureza, uma actividade democrática e permite a 
criação, a nível local, regional ou nacional, de estruturas económicas e sociais 
representativas da sociedade civil,

R. Considerando a função unificadora do turismo e a sua contribuição para a coesão 
territorial,

S. Considerando que os governos e os operadores turísticos dos Estados-Membros exercem 
uma forte influência nas escolhas dos destinos turísticos; que uma publicidade negativa 
sobre os países que não respeitem os princípios democráticos e os direitos humanos 
constitui uma forma de penalização,

O turismo, factor de saúde pública e de educação
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T. Considerando que a saúde pública de um país é um elemento de atractividade,

U. Considerando que o turismo é um vector de saúde pública, através da instauração 
indispensável de regras de higiene, de medidas sanitárias, de campanhas de vacinação, da 
difusão de conhecimentos em matéria de profilaxia e de saúde reprodutiva,

V. Considerando que o paludismo representa actualmente um flagelo à escala mundial,

W. Considerando que o turismo é um vector de educação que favorece o acesso das 
populações locais à aprendizagem de línguas e às novas tecnologias da informação e da 
comunicação, o que lhes permite promover o seu património cultural e respeitar em 
simultâneo costumes e tradições, mas ao mesmo tempo exige delas uma tomada de 
consciência e até mesmo uma adaptação à evolução da sociedade e às práticas modernas,

X Considerando, no entanto, que compete às autoridades públicas zelar pela preservação 
das práticas e tradições locais,

O turismo, factor de infracções e abusos diversos

Y. Considerando que qualquer criação de emprego se deve processar de acordo com as 
regras da Organização Internacional do Trabalho,

Z. Considerando que o turismo sexual deve ser alvo de um combate permanente e comum 
por parte das autoridades europeias e locais, em coordenação com as organizações não 
governamentais,

AA.Considerando que só as medidas coordenadas, a transmissão de informações e a aplicação 
de sanções de acordo com as normas do direito internacional são verdadeiramente 
eficazes,

AB. Considerando que uma ampla publicidade das sanções aplicáveis aos turistas sexuais 
favorece a dissuasão,

AC. Considerando os efeitos positivos das políticas e medidas aplicadas pelos operadores de 
turismo, agências de viagens e companhias aéreas, nomeadamente a distribuição de 
folhetos e a divulgação de vídeos a pessoas que viajam para destinos sensíveis,

AD.Considerando os efeitos perversos da especulação imobiliária sobre as populações locais,

AE. Considerando que existe o risco de os investidores estrangeiros e os governos dos países 
em desenvolvimento poderem descobrir interesses recíprocos na prática da corrupção,

O turismo, factor de crescimento económico

1. Solicita que o impacto do turismo seja sistematicamente tido em consideração na 
elaboração da política de desenvolvimento da UE;
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2. Pretende que seja criada uma Direcção-Geral "Turismo" autónoma;

3. Insta os governos dos países em desenvolvimento a incluírem o turismo entre as 
prioridades dos seus programas estratégicos e a comprometerem-se a apresentar 
anualmente um relatório sobre o peso do sector turístico comparado por país na sua 
economia global, incluindo as contas satélites; nesse relatório serão igualmente 
mencionados os contributos e os efeitos da economia turística no desenvolvimento 
nacional e regional;

4. Solicita que os países em desenvolvimento facilitem a livre circulação dos turistas, 
através de uma política de vistos não restritiva;

5. Insiste na necessidade de reinvestir no desenvolvimento local os lucros gerados pelo 
turismo;

6. Incita os governos a promoverem a criação e/ou o desenvolvimento de parcerias 
públicas/privadas, bem como a facilitarem a criação de empresas no sector turístico, 
através de medidas como uma política fiscal atractiva ou a criação de programas de 
concessão de microcréditos;

7. Pretende que seja aumentada a percentagem de projectos vocacionados para o turismo 
que são financiados no âmbito do FED;

8. Propõe que a questão do turismo e do seu impacto económico faça parte integrante das 
negociações em curso sobre os APE;

9. Chama a atenção para a necessidade urgente de ajuda comunitária aos países atingidos 
por catástrofes que afectam a sua indústria turística;

O turismo, factor de protecção do ambiente e de conservação do património

10. Solicita a adopção de um programa conjunto da Direcção-Geral "Ambiente" e da 
Direcção-Geral "Desenvolvimento" com vista à exportação das técnicas europeias de 
gestão e de tratamento dos resíduos sob a forma, numa primeira fase, de estudos de 
impacto, à qual se seguirá a execução de projectos-piloto;

11. Incentiva a optimização dos meios técnicos e científicos existentes para prevenir 
simultaneamente a danificação e/ou a destruição do património arquitectural e a 
degradação do ambiente;

12. Solicita a concessão de ajuda financeira aos operadores turísticos que contribuem para 
promover o turismo solidário, o ecoturismo e o turismo rural;

13. Exige que nenhum investimento europeu de carácter turístico num país em 
desenvolvimento receba apoio comunitário directo ou indirecto, em condições idênticas 
às de um investimento no território da União, se atentar manifestamente contra o 
ambiente, o modo de vida das populações indígenas e autóctones, ou o património 
histórico ou cultural do país destinatário;
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14. Defende a prestação de assistência técnica comunitária aos países que, sofrendo os efeitos 
de uma actividade turística de massas, se vejam constrangidos a adoptar medidas de 
preservação dos seus locais turísticos;

15. Incentiva as autoridades locais confrontadas com uma expansão turística demasiado 
rápida a adoptarem medidas tendentes a limitar o afluxo de turistas em caso de 
necessidade;

O turismo, factor de democracia e de equilíbrio político

16. Preconiza um combate aos actos criminosos o mais discreto possível, por forma a não 
prejudicar a imagem turística dos países;

17. Solicita que as medidas destinadas a fomentar, proteger e inspirar confiança no turismo 
incluam também iniciativas como a formação de corpos de polícia especializada ou a 
criação de tribunais especiais para julgar os pequenos delitos ligados à actividade 
turística;

18. Solicita aos governos dos países em desenvolvimento que promovam a plena participação 
das populações locais nas actividades turísticas e procurem assegurar uma distribuição 
equilibrada dos benefícios económicos, sociais e culturais gerados;

19. Espera que, no âmbito das suas actividades de ajuda ao desenvolvimento, a Comissão 
privilegie o sector do turismo no financiamento de projectos de cooperação regional;

20. Recomenda aos governos dos Estados-Membros que, com o apoio dos operadores 
turísticos, promovam o "turismo justo" ("Fair tourism");

O turismo, factor de saúde pública e de educação

21. Deseja que a União, que desempenhou um papel precursor em matéria de 
desenvolvimento turístico, coloque à disposição dos países em desenvolvimento com 
potencial turístico a sua experiência e o seu saber-fazer tendo em vista a formação do 
pessoal no terreno; pede à Comissão que apoie os projectos dos países em 
desenvolvimento que solicitem esse saber-fazer;

22. Chama uma vez mais a atenção da Comissão para a necessidade de uma ajuda financeira 
em matéria de vacinação infantil, com vista a satisfazer as necessidades urgentes em 
vacinas que combinem os antigénios contra as seguintes doenças: difteria, tétano, tosse 
convulsa, hepatite B e meningite provocada pelo Haemophilus Influezae de tipo B;

23. Insiste na necessidade de mobilizar esforços de investigação a nível europeu na luta 
contra o paludismo; 

24. Reafirma a contribuição fundamental do turismo para a educação das populações dos 
países em desenvolvimento, bem como para a melhoria do seu estado de saúde e das 
infra-estruturas de comunicação, energéticas e tecnológicas;
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25. Manifesta-se a favor da concessão de uma ajuda financeira europeia à iniciativa da OMT 
ST-EP (O turismo sustentável, instrumento para a erradicação da pobreza);

O turismo, factor de infracções e abusos diversos

26. Solicita que o código mundial de ética do turismo, adoptado pela OMT e pelos seus 
Estados-Membros em Santiago do Chile em 1999, seja incorporado no direito interno de 
cada país;

27. Preconiza que os governos dos países interessados façam circular anualmente entre si 
uma lista dos casos de recusa de visto justificada unicamente pela prática de delitos de 
turismo sexual, crimes contra a humanidade ou terrorismo;

28. Exige que a Comissão adopte programas efectivos de luta contra o turismo sexual a nível 
europeu; 

29. Incentiva os operadores de turismo, as agências de viagens e as companhias aéreas que já 
se mobilizaram contra o turismo sexual, sensibilizando os seus clientes e informando-os 
sobre os riscos judiciários em que incorrem, a prosseguirem as suas acções e insta os 
demais agentes a desenvolverem acções semelhantes; 

30. Exige que a Comissão leve a cabo acções concretas de combate à especulação imobiliária 
associada ao turismo, depois de consultar as organizações representativas do sector;

31. Solicita aos governos europeus que zelem por que as regras aplicáveis às empresas 
europeias sejam plenamente aplicadas quando efectuam deslocalizações ou realizam 
contratos nos países em desenvolvimento;

32. Solicita aos governos dos países em desenvolvimento a introdução de procedimentos 
transparentes e regulamentados, como condição necessária para qualquer investimento 
estrangeiro;

33. Encarrega o seu Presidente de transmitir a presente resolução ao Conselho e à Comissão.
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O turismo é reconhecido, hoje em dia, como um dos sectores económicos mais dinâmicos, e 
este fenómeno não pára de aumentar na União Europeia e em todo o mundo.

O turismo é um factor de crescimento devido às inúmeras actividades industriais que gera, e 
representa um "grande cliente" dos esforços de investigação e de inovação tecnológica.
Contribui para a formação e a mobilidade do pessoal e imprime uma dinâmica à protecção do 
ambiente e à conservação do património natural e cultural.

A hotelaria e a restauração são, como é óbvio, os primeiros sectores da indústria turística; no 
entanto, dos transportes à agricultura e à indústria alimentar, passando pela energia, ambiente, 
cultura, etc., todos os sectores estão envolvidos, a montante ou a jusante do processo.

O fenómeno turístico constitui, assim, um sistema complexo que afecta um elevadíssimo 
número de actores, interesses e objectivos diferentes.

O sector carece não só de fundos mas também de uma coordenação das políticas conexas e de 
esquemas de promoção e de desenvolvimento bem precisos. É igualmente fundamental que 
tenhamos em conta o seu contributo, sem dúvida económico mas também social, para a nossa 
sociedade.

A política turística na União Europeia é, por inerência, da responsabilidade dos Estados-
Membros. No entanto, as autoridades locais têm um papel importante a desempenhar nesta 
matéria, uma vez que contribuem directamente para a atractividade de um sítio ou de uma 
região, e, consequentemente, para o crescimento económico e a criação de empresas, 
essencialmente de PME-PMI e empresas de artesanato.

Esta constatação a nível intracomunitário e mundial, também a podemos fazer nos países em 
desenvolvimento, mas não se fica por aí, pois apesar do atraso que esses países acusam neste 
domínio como noutros, é evidente que o turismo é hoje em dia percebido como um factor 
fundamental de evolução e de prosperidade e é considerado como uma ferramenta 
fundamental da ajuda comunitária ao desenvolvimento.

No que se refere ao tratamento dispensado ao sector turístico a nível institucional, é 
surpreendente constatar que, apesar do seu carácter transversal, existe apenas um serviço 
responsável por este sector no seio da Direcção-Geral "Empresa e Indústria" da Comissão 
Europeia. Este serviço, que por um lado apresenta um quadro de pessoal demasiado reduzido, 
é, por outro lado, insuficientemente informado e consultado sobre as questões que lhe dizem 
respeito. 

Convém igualmente notar que a Direcção-Geral "Desenvolvimento" não dispõe no seu seio de 
qualquer serviço, nem sequer de pessoal, que se ocupe da questão do turismo.
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1. O turismo, factor de crescimento económico

O turismo é um sector extremamente transversal que interessa a um grande número de 
sectores e de políticas e, por esse motivo, é naturalmente percepcionado nos países em 
desenvolvimento como um factor de crescimento económico.

Sem pretendermos ser exaustivos, citemos alguns dos impactos positivos do turismo nesses 
países:

A nível do ordenamento do território, o desenvolvimento das actividades turísticas requer 
infra-estruturas e equipamentos adaptados. Quando falamos de infra-estruturas, referimo-nos, 
em primeiro lugar, a estradas, caminhos-de-ferro, aeroportos modernos e navios, quando 
necessários.
Em termos de transportes, essas infra-estruturas requerem aparelhos e equipamentos 
modernos e seguros e a eliminação de todas as máquinas vetustas e inadaptadas às normas de 
segurança.
Estas adaptações, para além de promoverem o desenvolvimento das actividades turísticas, 
contribuem para acabar com o isolamento das populações, proporcionando-lhes o acesso às 
cidades de média e grande dimensão, uma forma diferente de abastecimento, a abertura à 
modernidade e às novas tecnologias.

Em termos empresariais, as actividades turísticas imprimem uma nova dinâmica ao criarem 
novas necessidades. Para além dos sectores da hotelaria e da restauração, que são geradores 
de grande número de empregos, há um grande espaço reservado para as iniciativas 
particulares conducentes à criação de PME, PMI e microempresas em sectores tão 
diversificados como a alimentação, o artesanato de toda a espécie, a prestação de serviços 
privados de transporte ou actividades de orientação e de descoberta.

Por outro lado, longe de ser pontual e de estar associada a um acontecimento específico –
como sucede por vezes nos países desenvolvidos – a expansão do turismo nos países em 
desenvolvimento é contínua (cf. estatísticas) e confere aos empregos um carácter permanente 
que proporciona lucros e tem repercussões a curto, médio e longo prazo.

Em termos financeiros propriamente ditos, é preciso saber que, ao mesmo tempo que conduz 
ao desenvolvimento económico, o turismo permite também uma partilha justa dos lucros com 
as populações locais. 1€ "turístico" despendido é directamente investido.

Associado à multiplicação de prestadores de serviços e à livre concorrência, o turismo 
favorece o desaparecimento dos monopólios de Estado e combate o imperialismo dos ricos 
proprietários. 

Deste modo, embora possamos facilmente qualificar as actividades turísticas como perenes e 
geradoras de lucros, não devemos esquecer que os países em desenvolvimento não dispõem 
de "armas" suficientes para se precaver contra fenómenos ou acontecimentos pontuais 
susceptíveis de abalar o sector.

A estabilidade dos fluxos torna-se aleatória a partir do momento em que intervêm factores 
humanos, sanitários e naturais susceptíveis de ter consequências catastróficas.
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Podemos classificar como factores humanos os conflitos, guerrilhas, golpes de Estado 
militares ou outras rebeliões; como sanitários, as epidemias (por exemplo, a SARS - ver 
estatísticas) susceptíveis de afectar a população (por exemplo, a gripe das aves); como 
naturais, as alterações climáticas e as exposições a tsunamis e ciclones. 

Uma referência especial deve ser feita aos pequenos Estados insulares cujas populações estão 
ainda mais expostas às catástrofes naturais que representam os maiores riscos sanitários e 
financeiros para os países em desenvolvimento.

A vulnerabilidade dos Estados insulares resulta do seu isolamento geográfico, da pequenez e 
fragilidade das suas economias dependentes do turismo e de um número limitado de produtos 
de exportação, da sua forte dependência de combustíveis fósseis importados e da escassez de 
recursos naturais como a água e o solo. 

De que modo é que a União Europeia e os seus cidadãos contribuem economicamente 
para a expansão das actividades turísticas nos países em desenvolvimento?

Novos destinos turísticos
O turismo intracomunitário registou um forte desenvolvimento a seguir à década de 1970. A 
multiplicação das infra-estruturas, a inflação e a saturação dos sítios levaram os turistas 
europeus a interessar-se por outros destinos.

As companhias aéreas, as agências de viagens e outros operadores do sector turístico 
contribuíram para este fenómeno através da multiplicação e da diversificação dos serviços 
oferecidos, dos preços atractivos, de fórmulas à medida e outras incitativas.

O Fundo Europeu de Desenvolvimento, instrumento financeiro da União Europeia 

A União Europeia mantém relações privilegiadas, em matéria de comércio e de cooperação 
para o desenvolvimento, com o grupo dos países em desenvolvimento de África, das Caraíbas 
e do Pacífico (ACP), por via do acordo de parceria ACP-UE assinado em Cotonu, em 23 de 
Junho de 2000, para um período de 20 anos a contar de 1 de Março de 2000. 

A vertente do Acordo de Cotonu relacionada com a cooperação para o desenvolvimento é 
financiada pelo Fundo Europeu de Desenvolvimento (FED), nos termos de um acordo 
financeiro celebrado para um período de cinco anos.

Como podemos ver pelas estatísticas que se seguem, a União Europeia contribui 
principalmente e de forma considerável para o financiamento de projectos vocacionados para
o turismo nos países beneficiários do FED.

Financiamentos FED 
"turismo" (€)

Total dos financiamentos FED 
(€)

Ano Autorizações Pagamentos Autorizados Pagos (ilíquido)
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(ilíquido)
2004 - 11.106.379,06 2.647.830.344,45 2.464.247.127,19
2003 6.549.000,00 12.917.811,61 3.488.852.306,22 2.156.903.263,58
2002 19.928.200,00 10.089.539,61 2.009.886.271,21 1.855.321.334,99
2001 16.068.553,26 10.934.773.90 1.716.428.340,68 2.068.769.940,94
2000 15.759.180,09 5.926.999,17 4.005.710.773,92 1.567.480.634,21
1999 8.358.000,00 7.756.953,86 2.903.599.897,90 1.282.930.511,45

2. O turismo, factor de protecção do ambiente e de conservação do património

Nos países desenvolvidos que conheceram uma expansão turística rápida e de massas, a 
protecção do ambiente físico e sociocultural foi negligenciada durante muito tempo, em 
proveito dos resultados económicos.

Hoje em dia, os comportamentos alteraram-se e as preocupações ecológicas impõem-se em 
virtude das grandes transformações que afectam os nossos estilos de vida à escala planetária.
Tende-se para um turismo que concilie a preservação do ambiente e a garantia dos fluxos 
turísticos.

No entanto, a degradação ambiental nos países em desenvolvimento não ficou a dever-se na 
generalidade às actividades turísticas mas antes à intervenção das próprias populações 
autóctones.
Empobrecimento ou até mesmo esgotamento dos recursos naturais, despovoamento florestal, 
seca, utilização em massa dos hidrocarbonetos, inexistência de uma política de gestão, 
tratamento e armazenamento dos resíduos, são outros tantos factores que conduziram à 
situação actual e que se materializam nomeadamente nos seguintes exemplos: descargas de 
grandes quantidades de resíduos nos mares das Caraíbas, crescente acumulação de resíduos 
domésticos e outros nas ilhas dos oceanos Atlântico e Índico, sobrepesca no Pacífico, etc.

Desta forma, a combinação de objectivos de progressos ecológicos para os países em 
desenvolvimento com a actual sensibilização dos turistas internacionais para os problemas 
ambientais permite preservar o ecossistema e contribuir para a sustentabilidade, em 
conformidade com a estratégia de Gotemburgo de 2001.

O turista transforma-se num verdadeiro protector do sítio que visita ou, numa escala mais 
alargada, da região em causa.

Fórmulas como o ecoturismo ou o turismo solidário – que consiste em viver entre as 
populações locais e acompanhar o seu ritmo – são obviamente privilegiadas para atingir esses 
objectivos. 

O ecoturismo, que se desenvolveu segundo os seus princípios conceptuais e estendeu o seu 
campo de acção muito para além da protecção do ambiente físico, torna-se um factor de 
sustentabilidade para as regiões visitadas, por um lado, devido a uma nova consciencialização 
dos turistas sobre a necessidade de respeitar o ambiente, por outro lado, devido a 
compromissos socioculturais e económicos das comunidades anfitriãs no desenvolvimento 
dessa actividade.
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Em termos de conservação do património cultural e arquitectural, é óbvio que o 
desenvolvimento do turismo é positivo, desde que utilize métodos de restauração e/ou 
manutenção que garantam a durabilidade e a fiabilidade dos trabalhos efectuados.

Deve ser dedicada uma atenção especial ao património submarino, que, em determinadas 
regiões, já sofreu danos consideráveis devido à prática do mergulho submarino por parte dos 
turistas e à prática da pesca não regulamentada ou excessiva por parte dos autóctones.

O progresso tecnológico está actualmente ao serviço do desenvolvimento. Infelizmente, 
verifica-se que a falta de recursos financeiros, a insuficiência de formação ou o mero 
desconhecimento impedem a utilização de técnicas existentes, de tecnologias adaptadas e 
eficientes.

Tomemos como exemplo o recente tsunami de Dezembro de 2004, que, sem contar com os 
milhares de vidas humanas perdidas, causou danos catastróficos e irreparáveis a nível do 
ambiente e do património. A existência de um sistema de alerta rápido teria permitido 
minimizar essas consequências.

3. O turismo, factor de democracia e factor de equilíbrio político

Os dirigentes reconhecem cada vez mais que a capacidade de desenvolvimento depende da 
democracia e da boa governação.

A democratização, o desenvolvimento económico e a corrupção estão, pois, estreitamente 
ligados entre si. Há certos países em que as riquezas, a democracia e níveis baixos ou 
moderados de corrupção se reforçam mutuamente; noutros casos, em grande número e 
diversificados, o que existe é pobreza, instituições políticas não democráticas e níveis 
elevados de corrupção.

Nos países em desenvolvimento, verifica-se que a eficácia das reformas globais se revela 
limitada. Em contrapartida, as reformas sectoriais, a partir do momento em que obedecem a 
determinadas regras, permitem controlar os problemas de corrupção e podem, por isso, 
contribuir para os reduzir de forma duradoura.

É neste estádio que intervém o turismo. O desenvolvimento das actividades turísticas é 
gerador de reformas. É óbvio que a chegada do turista requer infra-estruturas, mas o turista, 
por seu turno, exige garantias. Garantias de paz e de segurança.

Garantias de respeito dos princípios democráticos e dos direitos humanos. O turista é o olho 
que observa e a palavra que relata.

Os regimes totalitários, a concentração de poderes, as guerrilhas e os movimentos 
separatistas, ou, nos casos extremos, os massacres ou as torturas, são incompatíveis com o 
desenvolvimento do turismo.

Só o facto de saber que uma região está em conflito impede uma pessoa de se deslocar, 
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mesmo que o lugar ou a zona de veraneio se situe a várias centenas de quilómetros e esteja 
assegurada protecção militar.

Ora, os governos têm consciência dos benefícios económicos e democráticos do turismo.

O turismo exige, por isso, a realização de reformas. Reformas relacionadas com a democracia 
e a governação.

Instituições dignas, combate à corrupção, transparência administrativa, direito à informação e 
à expressão, protecção dos trabalhadores e dos seus rendimentos, são outros tantos elementos 
inerentes ao desenvolvimento do turismo.

Além do mais, o turismo é um factor unificador de grupúsculos regionais e propiciador de 
iniciativas regionais.

O turista procura a diversidade; ele quer tirar o máximo partido do tempo de que dispõe e 
amortizar o custo da viagem, multiplicando actividades e visitas; excursões diárias, 
deslocações intra e inter-regionais, mergulho pontual no meio natural, etc.

Por isso, a aplicação do princípio da livre circulação dos turistas, tal como o conhecemos na 
Europa, constitui uma ferramenta indispensável ao desenvolvimento turístico.

Ele favorece, impõe até, a comunicação entre governos, populações ou etnias, nomeadamente 
através da realização de projectos financiados no âmbito do FED, de programas de carácter 
cultural, mas também através da realização de projectos turísticos com a participação de dois 
ou mais países. 

Em termos de promoção turística, na ausência de uma política europeia do turismo, os 
governos dos Estados-Membros apoiados pelos operadores turísticos, companhias aéreas, 
agências de viagens e outros prestadores de serviços de vocação turística, dispõem de meios 
para orientar a escolha dos cidadãos europeus.

Por conseguinte, seria mais do que desejável desenvolver uma publicidade negativa contra 
países sob ditaduras e/ou que violam os princípios democráticos e os direitos humanos.

4. O turismo, factor de saúde pública e de educação

As doenças transmissíveis, nomeadamente o VIH/SIDA, o paludismo e a tuberculose, 
continuam a travar o desenvolvimento dos países afectados.

O turismo contribui para o desenvolvimento das políticas de saúde pública, porque requer 
investimentos no sector da saúde que contribuem de forma assinalável para a redução da 
pobreza e para o crescimento económico. 

Um dos objectivos a atingir é, evidentemente, a multiplicação das vacinas; organismos como 
a GAVI (Aliança Global para as Vacinas e a Imunização) e o Fundo de Vacinas, que têm por 
missão assegurar a vacinação das crianças e por essa via contribuem grandemente para 
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melhorar a saúde pública, devem beneficiar de uma ajuda financeira comunitária permanente. 

No que se refere ao paludismo, enquanto se espera pelo aperfeiçoamento de uma vacina que, 
por si só, não bastará para o vencer, será necessário mobilizar todas as armas disponíveis: 
fazem parte desse combate não só a guerra contra os mosquitos, mas também a rápida tomada 
a cargo dos doentes, que é crucial para a sobrevivência de indivíduos em risco de 
complicações graves, e a investigação científica.

As medidas sanitárias, a salubridade dos locais públicos, a conservação dos alimentos e o seu 
acondicionamento são algumas das medidas prioritárias para o acolhimento turístico. Práticas 
destinadas à clientela turística – tais como a utilização de água engarrafada ou a esterilização 
– e desenvolvidas em estabelecimentos especiais contribuem para uma tomada de consciência 
geral dos progressos a realizar nesses domínios.

A expansão turística contribui igualmente para a educação das populações.
O desenvolvimento das infra-estruturas e das vias de acesso permite acabar com o isolamento 
geográfico, mas obriga também a uma abertura de espírito, à aprendizagem de línguas.

A adaptação das empresas às novas tecnologias figura entre os factos marcantes da indústria 
do turismo neste início do século XXI.

Os países em desenvolvimento não são excepção, com a diferença de que esta nova era das 
tecnologias da informação e da comunicação contribui para a educação das populações.
A Internet é também uma ferramenta formidável de ajuda ao desenvolvimento. Infelizmente, 
verifica-se que continuam a existir demasiadas deficiências na sua utilização e que o acesso 
das populações continua a ser demasiado limitado.

Por último, verifica-se que a participação das populações no desenvolvimento turístico, 
através das medidas referidas nos pontos precedentes, permite a elevação do nível de vida 
global e a criação progressiva de uma classe média indispensável ao desenvolvimento 
económico e social dos países interessados.

5. O turismo, factor de infracções e abusos diversos

Apesar do impacto muito positivo do turismo nos países em desenvolvimento, verifica-se que 
ele pode, no entanto, ser sinónimo de todo o tipo de abusos.
Parece, pois, necessário destacar dois tipos de infracções que são também os mais frequentes: 
o turismo sexual e a especulação imobiliária.

• O turismo sexual 

Esta prática é actualmente considerada como o terceiro comércio ilegal a nível mundial, logo 
a seguir à droga e às armas. Um verdadeiro flagelo, o turismo sexual desenvolve-se a um 
ritmo inquietante, particularmente nos países pobres em que empurra para a prostituição 
centenas de milhares de seres humanos, dos quais uma parte considerável é constituída por 
crianças.
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A exploração sexual de crianças no turismo envolve principalmente pessoas que não 
costumam praticar actos pedófilos mas aproveitam a sua estadia nesses países para ignorarem 
as interdições que respeitam habitualmente.
Este comércio muito lucrativo gera lucros importantes por via directa e indirecta e, se é 
verdade que os proxenetas estão dispostos a tudo para não perderem os seus rendimentos, os 
países em causa também hesitam em sancionar severamente esta prática estabelecida. 
Muitos são os que se drogam para suportar as sevícias. O jovem oferecerá os seus serviços em 
troca de uma remuneração. Como é ele que chama o cliente, considera-se que é ele a fazer a 
oferta. E o cliente esconde-se por trás deste argumento: ele limita-se a aceitar um serviço que, 
aliás, diz que paga. Actualmente temos uma lei que serve para nos lembrar que uma criança é 
sempre uma criança, sejam quais forem as suas origens, e tem de ser protegida. 

O turismo sexual está em franca expansão. As associações de defesa dos direitos da criança 
constatam diariamente a dimensão desse fenómeno que é a pedofilia. Há certos factores que 
favorecem o turismo sexual. A pobreza, a falta de instrução, o desenvolvimento da Internet –
e, consequentemente, das redes pedófilas - e a baixa dos preços do transporte aéreo 
contribuem para a sua expansão. 

• A especulação imobiliária

As populações de numerosos destinos turísticos fazem actualmente o balanço de um 
desenvolvimento que não colocou os seus interesses e direitos em pé de igualdade com os dos 
visitantes.

Os habitantes dos locais sobre os quais se abateu a onda turística ainda se interrogam por que 
motivo não foram consultados e nem sequer informados sobre estes desenvolvimentos que 
transtornam as suas vidas.

Com demasiada frequência, a corrida às especulações imobiliárias e as transacções entre 
promotores e autoridades locais processaram-se à margem das realidades locais, sem qualquer 
contemplação pela condição dos autóctones.

Esses mesmos autóctones perguntam-se, então, por que motivo, depois de as infra-estruturas 
estarem construídas e a situação estabelecida, eles não têm acesso material nem financeiro a 
essas infra-estruturas e nem sequer, pelo menos, a uma parte equitativa dessa actividade cuja 
expansão parece imparável.

Além do mais, não são raros os casos em que esses mesmos especuladores imobiliários e 
outros prestadores de serviços turísticos ou operadores de turismo subornaram ou 
corromperam deliberadamente as autoridades locais a fim de obterem um privilégio em troca 
de investimento.

Também é frequente as próprias autoridades locais utilizarem a arma da dilação 
administrativa ou do peso da burocracia para deixar o caminho livre à especulação 
imobiliária.

É por isso que compete às autoridades dos Estados de origem dos investidores zelar por que 
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estes ponham em prática, nos casos mencionados, as normas deontológicas e económicas que 
lhes são aplicáveis originalmente.

Do mesmo modo, o investimento estrangeiro deve ter a garantia de que os procedimentos 
locais são transparentes e regulamentados.

Valorização dos sítios, construção de infra-estruturas de acolhimento, renovação do 
património histórico, formação do pessoal e transmissão de saber-fazer são outras tantas 
medidas que devem perdurar e desenvolver-se numa óptica de "investimentos sustentáveis" 
com proveitos partilhados. 

A eventual retirada de um investidor estrangeiro não deve ser sinónimo de cessação de 
actividade ou exploração nem de perda de empregos.
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